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ANTEPROJETO DE LEI  ________ /2017

 “DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DO PAGAMENTO NO ESTACIONAMENTO ROTATIVO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS AOS IDOSOS E DEFICIENTES FÍSICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º - Ficam isentos do pagamento do estacionamento rotativo no município de Sete Lagoas, os idosos e os deficientes físicos, mediante apresentação de cartão de gratuidade de estacionamento, ainda que fora do local reservado às vagas especiais.

Art. 2º - Para usufruírem da referida isenção, os beneficiários,  deverão respeitar as seguintes disposições: 
I – Deixar em local visível, no interior do veículo, o cartão de gratuidade de estacionamento, nos termos da legislação municipal vigente.
II – A permanência no estacionamento nestas condições deverá ser no máximo 1 (uma) hora; 

Art. 3º - Os deficientes físicos e idosos para usufruírem da isenção, deverão requerer cartão de gratuidade de estacionamento, junto à secretaria de Trânsito e Transportes, atendendo os requisitos legais.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Sala de Sessões, 

Sala de Sessões, 25 de Setembro de 2017.
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MILTON MARTINS  
VEREADOR

JUSTIFICATIVA

	Este anteprojeto tem por objetivo sugerir ao executivo para que se dê mais dignidade aos idosos e deficientes físicos que hoje possuem dificuldades no uso do estacionamento rotativo, tendo em vista o número reduzido de vagas para atendê-los, onde muitas vezes essas vagas não são respeitadas. 
	É preciso verdadeiramente cada vez mais eliminar obstáculos e ampliar a acessibilidade aos locais públicos, visando prioritariamente atender às necessidades dos idosos e portadores de deficiência física, que naturalmente tem a mobilidade reduzida. 
	Hoje no nosso município, as vagas reservadas aos idosos e deficientes são insuficientes, e estão muitas vezes ocupadas por quem não usufrui do direito de utilizadas, causando transtornos a estes usuários especiais, que ainda tem o ônus do pagamento do estacionamento rotativo. 
[bookmark: _GoBack]	Desta forma, podemos colaborar com estes cidadãos, ampliando o acesso dos mesmos sem maiores entraves, respeitando o preceito constitucional da dignidade da pessoa humana, razão pela qual, peço o apoio dos meus pares para a aprovação do presente anteprojeto.
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